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EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


[bookmark: _Hlk167101555]Considerando que a licitação nº 021/2024 foi revogada em 07/01/2025, conforme informado no site BBMNET, onde se declarou que a suspensão ocorreu devido a um erro de digitação no Termo de Referência.
Considerando a Portaria SME nº 02/2025, publicada em 27 de janeiro de 2025, que declara situação de emergência no âmbito da Secretaria Municipal de Educação para a contratação emergencial do fornecimento de merenda escolar.
Considerando a matéria publicada no jornal Spasso Cidades, cujo título é "Secretaria de Educação de Sumaré melhora a qualidade da merenda e reduz custos dos cofres públicos", que contém a seguinte informação: "O novo contrato de merenda escolar prevê uma economia absoluta de R$ 468.705,57, redução de 1,34% em relação ao Termo de Referência anterior." A matéria alega que as informações foram fornecidas pela Prefeitura Municipal de Sumaré.
Nesse sentido, requeremos pelo presente e na forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, no sentido de providenciar os seguintes esclarecimentos a Casa de Leis:
· Por que o mesmo edital não foi publicado novamente após a correção do Termo de Referência?
· Diante da suspensão da licitação, por que a emergência foi publicada apenas em 30/01/2025?
· Qual o motivo de publicar uma portaria declarando emergência em vez de um decreto com anuência do prefeito municipal?
· Quem foi responsável pela elaboração do Termo de Referência emergencial?

· Quem foi responsável por revogar e questionar o antigo edital da licitação nº 021/2024?
· A empresa que já presta serviço ao município há muitos anos foi convidada para esse processo de contratação emergencial?
· No Termo de Referência emergencial publicado, por que houve redução na quantidade de refeições dos cardápios 5 e 6 em comparação com a licitação nº 021/2024?
· No Termo de Referência emergencial, por que a quantidade foi contabilizada para 12 meses, sem considerar as férias letivas?
· No Termo de Referência emergencial, por que o prazo estipulado foi de 1 ano, em vez de 30 dias, visando dar continuidade ao processo licitatório?
· Considerando a matéria publicada no jornal Spasso Cidades na data do dia 30 de janeiro de 2025, como a Prefeitura soube da redução de R$ 468.705,57 antes de as empresas apresentarem suas propostas?
Sala da Sessões, 03 fevereiros de 2025.


WELLINGTON SOUZA  
Vereador 


RUDINEI LOBO 
Vereador
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